
 

DECRETO N.º 353, DE 15 DE JANEIRO DE 2026. 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. 

PATRICIA ALMEIDA COSTA PARA OCUPAR O 

CARGO DE COORDENADOR(A) DE 

EDUCAÇÃO INCLUSIVA PARA DIVERSIDADE, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 58, Inciso I, e; 

CONSIDERANDO ainda, o disposto na Lei Complementar n.º 1, de 16 de dezembro de 

2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, retroativamente a partir de 1º de janeiro de 2026, o(a) sr.(a)., 

PATRICIA ALMEIDA COSTA, portador(a) do CPF sob n.º ***.601.798-**, matrícula 

560790, para exercer as funções do cargo de Coordenador(a) de Educação Inclusiva 

para Diversidade, Símbolo NS CC-1, lotado(a) à(ao) Secretaria Municipal de Educação, 

Esportes e Lazer. 

Art. 2º. O(A) servidor(a) retro nomeado(a) deverá inteirar das potencialidades e 

necessidades do mencionado Cargo e apresentar mensalmente Relatórios 

Circunstanciados visando o aprimoramento da pertinente prestação de serviços à 

municipalidade. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se suas 

disposições em contrário. 

Barra do Mendes-BA, 15 de janeiro de 2026. 

 

MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 
 Prefeito Municipal 



 

DECRETO N.º 354, DE 15 DE JANEIRO DE 2026. 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. 

ADREANA RIBEIRO SODRE PARA OCUPAR O 

CARGO DE COORDENADOR(A) 

PEDAGÓGICO(A), E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 58, Inciso I, e; 

CONSIDERANDO ainda, o disposto na Lei Complementar n.º 1, de 16 de dezembro de 

2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear, retroativamente a partir de 1º de janeiro de 2026, o(a) sr.(a)., 

ADREANA RIBEIRO SODRE, portador(a) do CPF sob n.º ***.502.648-**, matrícula 

560969, para exercer as funções do cargo de Coordenador(a) Pedagógico(a), Símbolo 

NS CC-3, lotado(a) à(ao) Creche Municipal Bezerra de Menezes. 

Art. 2º. O(A) servidor(a) retro nomeado(a) deverá inteirar das potencialidades e 

necessidades do mencionado Cargo e apresentar mensalmente Relatórios 

Circunstanciados visando o aprimoramento da pertinente prestação de serviços à 

municipalidade. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se suas 

disposições em contrário. 

Barra do Mendes-BA, 15 de janeiro de 2026. 

 

MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 
 Prefeito Municipal 
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